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RESUMO: O presente trabalho tenta-se compreender melhor a violéncia humana, especialmente, a violéncia voltada para
a mulher. Importante ressaltar, que o fendmeno da violéncia faz parte da histéria da humanidade e suas multiplas formas
tem evoluido junto com a evolugao da espécie humana. No seio familiar, a mulher tem sido subjugada, sofrendo de forma
sistémica com a violéncia. Na tentativa de equiparar as for¢as na relagdo homem e mulher leis foram criadas com o objetivo
de proteger a mulher em todos os seus aspectos, o trabalho a seguir apresenta a Lei 11.340 de 2006, popularmente
conhecida como Lei Maria da Penha, em homenagem a Maria da Penha Maia Fernandes vitima de violéncia doméstica,
sofrendo 2 tentativas de homicidio de seu marido na época, como uma das Leis criadas para a protecdo da mulher. O
presente estudo busca, também, demonstrar como a Lei Maria da Penha tornou dispensavel a utilizagdo do laudo pericial
para comprovacgao de leséo corporal nos casos de violéncia doméstica contra a mulher, tendo em vista, a vulnerabilidade
que a mulher que vivencia a violéncia doméstica se encontra. Para desenvolver o estudo foi utilizada a metodologia de
pesquisa bibliografica de carater qualitativo, com base em estudos bibliograficos a partir da analise da Lei Maria da Penha,
do Cdédigo Penal, de doutrinadores e autores que debateram sobre os temas que serédo apresentados.

PALAVRAS-CHAVE: Direito Penal. Lei Maria da Penha. Protecéo.

INTRODUGAO:

A violéncia tem apresentado indices cada vez mais alarmantes, em 2023 a cada 24h uma
mulher sofria violéncia doméstica no Brasil, ano em que 3.181 mulheres foram vitimas de violéncia
domeéstica, um aumento de 22,04% em relagdo ao ano de 2022 (Campos, 2024), independente da
forma que ela se apresenta, os danos gerados as vitimas e seus familiares sdo incomensuraveis,
nesse cenario, a violéncia contra a mulher tem sido fortemente combatida, haja vista, a vulnerabilidade
e a hipossuficiéncia da mulher vitima de violéncia doméstica, com o presente trabalho busca-se
compreender melhor como se da a violéncia contra a mulher.

O trabalho a seguir apresentara uma das leis criada com o objetivo de salvaguardar a mulher,

levando em conta sua vulnerabilidade dentro do ambiente doméstico, destacando seu carater inovador
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e por buscar garantir a protecdo e a dignidade da mulher, a Lei 11.340 de 2006, ou como ficou
conhecida, Lei Maria da Penha, entendida como uma das leis mais completas quando se trata da
protecdo da mulher contra a violéncia domeéstica.

O conceito de violéncia e os tipos de violéncia sofridos pela mulher, também serdo abordados,
como forma de entender melhor os tipos de violéncia contra a mulher, que inclui desde a violéncia
fisica, que pode culminar com o feminicidio, até a violéncia moral, destacando a importancia da
aplicagao das leis que cuidam da protegao, da segurancga e do desenvolvimento da mulher em todos os
espacgos e aspectos.

Para que se tenha uma maior protecéo contra a mulher, que sofre a violéncia, em geral, dentro
do ambiente doméstico, uma das provas amplamente utilizada pelo Direito Penal, o laudo pericial se
tornou dispensavel quando se trata de violéncia doméstica contra a mulher, principalmente, porque a
violéncia doméstica costuma acontecer no ambiente doméstico onde nao ha testemunhas capazes de
denunciar as agressoes.

Com o presente estudo pretende-se compreender que o conceito de vulnerabilidade da mulher,
nos casos de violéncia doméstica tem a finalidade de atenuar as desigualdades presentes entre a
vitima e o agressor, especialmente, levando-se em conta o vinculo que vitima e agressor possuem, o
que acaba por dotar a mulher dessa vulnerabilidade, independente da questdo de género,
especialmente, por ser todos iguais perante a Constituicao Federal de 1988, ou seja, a vulnerabilidade
da mulher, é consequéncia do ambiente no qual ela esta inserido, ou seja, no ambiente familiar, onde
muitas vezes a mulher cria uma dependéncia financeira, emocional, e até mesmo, social com o
agressor.

Este estudo visa compreender como o laudo pericial pode em muitos casos, ser fator decisivo
para que se tenha o devido processo legal, demostrando, que nos casos de violéncia contra mulher se
tornam elemento dispensavel para as tomadas de decisdes judiciais em virtude da vulnerabilidade que
a Lei Maria da Penha dotou as mulheres vitimas de violéncia doméstica.

A compreensao da importancia do laudo pericial para o Direito Penal, que sera apresentada a
seguir, destaca ainda mais a vulnerabilidade da mulher vitima de violéncia doméstica, pois sendo fator
determinante para decisdes judiciais em muitos casos envolvendo crimes contra a vida, para crimes de

violéncia doméstica se torna, conforme sera apresentado, algo dispensavel.
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REFERENCIAL TEORICO: A violéncia tem sido, em muitos casos, elemento constitutivo de crime,
arts. 146, 157, 158 e outros do Codigo Penal, ou ainda, circunstancia que qualifica um delito, arts. 150,
§ 1°, 163, paragrafo unico etc. Julio Fabbrini Mirabete e Renato Fabbrini (2012) definem violéncia como
o desenvolvimento de forga fisica com o objetivo de vencer resisténcia real ou suposta, ou ainda, como
a forca material cometida contra uma pessoa. A violéncia contra a mulher pode ser definida como todo
e qualquer ato lesivo que resulte em dano quer seja fisico, psicolégico, sexual ou patrimonial, motivado,
principalmente, pelo género, a questdo do género se apresenta como fator decisivo e determinante
para que ocorra a violéncia, essa situacao € decorrente da constru¢ao desigual do lugar que mulheres
e homens ocupam nas sociedades (Rezende, 2025). Os tipos de violéncia contra a mulher sao: fisica,
qualquer agao que resulte em ofensa a integridade fisica ou a saude corporal: as vias de fato, delito de
lesdo corporal, homicidio, aborto; psicolégica, qualquer prejuizo a saude psicoldégica e a
autodeterminacdo: humilhagado, constrangimento, isolamento, manipulagao; sexual, qualquer atitude
que possam limitar o pleno exercicio dos direitos sexuais e/ou reprodutivos: estupro, aborto,
prostituicdo; patrimonial, qualquer acdo que possa ser configurada como retencdo, subtracao,
destruicdo total ou parcial de itens pertencentes a mulher; e, moral, atos ou palavras que se enquadrem
como calunia, injuria e difamagao (Cavalcanti, 2008). Para o Direito Penal o laudo pericial, € uma das
formas de se comprovar que o crime contra a integridade fisica de uma pessoa ocorreu, entretanto,
diante da realidade da violéncia doméstica contra a mulher, o Direito Penal, através da Lei Maria da
Penha tornou dispensavel esse mecanismo, levando-se em conta que a violéncia contra a mulher
ocorre, na maioria das vezes, sem testemunhas, portanto, a palavra da vitima, somada com os outros
elementos do processo sao suficientes para a comprovagéao da violéncia. O termo pericia, tem origem
no latim peritia, definido, segundo Fernando Capes (2012), utilizado como meio de prova, através de
um exame elaborado por pessoa dotada de conhecimentos técnicos e formacao especificas sobre os
fatos necessarios para o deslinde da causa. Guilherme de Souza Nucci (2009, p. 46) define pericia
como ‘o exame de alguma coisa ou de alguém realizado por técnicos ou especialistas, em
determinados assuntos, que podem fazer afirmagdes ou extrair conclusdes pertinentes ao processo
penal”’. O exame de corpo de delito € uma das formas de prova pericial, pode ser realizado de forma

direita e indireta, nessa, os peritos utilizam informes, dados e elementos fornecidos por terceiros e
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naquela os peritos tem contato sem intermediario e de forma direta com o objeto a ser analisado, apos
realizada a pericia os peritos formam um laudo pericial, que deve ser detalhado e informativo, para que
o destinatario do laudo, o Juiz, posso entender os termos e a linguagem apresentados pelo perito
(Nucci, 2009). O corpo de delito, corpus delicti, € o conjunto de materiais ou elementos exteriores de
uma infragcdo criminal, Jose Carlo Gongalves de Aquino e Jose Renato Nalini (2009) ensinam que a
maior parte dos doutrinadores entendem ser o corpo de delito imprescindivel. Em que pese a
importancia do laudo pericial para o Direito Penal em casos de violéncia contra a mulher ficou dotado
de prescindibilidade, devido a flagrante situagdo de vulnerabilidade da mulher vitima de violéncia
doméstica em relagdo ao seu agressor (Calvacanti, 2008). Sendo assim, diversos julgados e acordaos
determinaram a prescidibilidade do laudo pericial nos casos de violéncia doméstica, a exemplo do
Acordao 1971678, relator Asiel Henrique de Sousa, que decretou o exame de corpo de delito no
contexto de lesdo corporal no dmbito familiar como ndo sendo imprescindivel, tendo em vista a

vulnerabilidade da mulher.

METODOLOGIA: A definicao da metodologia de pesquisa para o desenvolvimento de uma pesquisa
cientifica € essencial para se tragar os paradmetros a serem seguidos, diante disso, a pesquisa
bibliografica foi a forma de pesquisa escolhida para a compreensdo do fenbmeno da violéncia
doméstica contra a mulher, sua vulnerabilidade e a prescindibilidade do laudo pericial, em decorréncia
de tal vulnerabilidade. No entendimento de Maria Margarete de Andrade (2010) a pesquisa
bibliografica é fundamenta para os cursos de graduagéo, pois constitui o primeiro passo para todas as
demais atividades académicas, ndo importa qual seja o tipo de pesquisa que se pretenda, sempre tera
como premissa a pesquisa bibliografica. A resolugao de um problema, na pesquisa bibliografica se da
através de referenciais tedricos publicados, por meio da analise e discussao de diversas contribuicdes
cientificas, trazendo subsidios para o conhecimento do assunto que foi estudo, levando-se em conta o
enfoque ou a perspectiva abordado para o desenvolvimento do tema apresentado, explica Vera Regina
Casari Boccato (2006), destacando ainda, que é preciso necessariamente que o pesquisador faga um
planejamento sistematico do processo de pesquisa, desde a definicdo da tematica, até a forma como
vai desenvolver e divulgar o estudo, assim como, a construgédo do trabalho. Para a elaboragédo do

presente estudo buscou-se a definigdo dada pelo legislador aos tipos de violéncia, de modo especial,
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baseados no Direito Penal, sua aplicabilidade no caso de violéncia doméstica contra a mulher, através
da compreensao do enfoque de vulnerabilidade que a Lei Maria da Penha dotou a mulher vitima de
violéncia domeéstica, além do mais, diversos autores com textos consagrados sobre a violéncia
doméstica, sobre a vulnerabilidade e também, sobre o conceito de laudo pericial foram estudados de
forma a contribuir para a elaboragao do texto apresentado. Antonio Joaquim Severino (2007) define a
pesquisa bibliografica como o levantamento ou revisdo de obras publicadas que tratam do tema
abordado de forma que possam direcionar o estudo cientifico, esse levantamento se realiza com a
leitura de registros disponivel, como livros, artigos, teses, etc, decorrentes de pesquisas anteriores,
tornando-se fontes do tema que esta sendo trabalhado. Portanto, o presente estudo partindo da
analise de fontes bibliograficas, através das legislagbes, livros, artigos que tratam dos temas
abordados no presente estudo buscam desenvolver um conhecimento cientifico acerca dos topicos
apresentados. A pesquisa bibliografica utilizada neste estudo possui carater qualitativo, pois faz uma
analise interpretativa dos textos estudados, de maneira a identificar e conceituar os temas que se

propds a analisar e definir, permitindo o desenvolvimento da problematica apresentada.

RESULTADOS ALCANCADOS OU ESPERADOS: A violéncia doméstica contra a mulher € uma
realidade cruel e com fortes raizes historicas, alicercada na construgdo patriarcal da sociedade
contemporanea, desta forma, o presente estudo apresentou os principais e determinantes conceitos
que se tem com relagcao a violéncia, destacando as multiplas formas de violéncia doméstica sofrida
pelas mulheres. Mereceu destaque a forma especial que a Lei Maria da Penha definiu as diferentes
formas de violéncia, por ser, este diploma legal, na atualidade, o que mais consegue proteger a mulher
contra os diversos tipos de violéncia. Foi apresentado que a violéncia doméstica nao diz respeito
exclusivamente a violéncia fisica, como os atentados sofridos por Maria da Penha Maia Fernandes,
que emprestou seu nome para a Lei 11.340 de 2006, mas também, envolve a violéncia psicoldgica, a
violéncia moral, a violéncia patrimonial, todas esses tipos de violéncia trazem as vitimas graves
consequéncias para o desenvolvimento da sua personalidade e para o pleno exercicios dos seus
direitos. Outra caracteristica de grande importancia que a Lei Maria da Penha trouxe para a protecao
da mulher vitima de violéncia doméstica foi a presuncéo de vulnerabilidade. Por vezes, a mulher vitima

de violéncia doméstica tem grande dificuldade em procurar ajuda e em denunciar a violéncia que esta
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sofrendo, nesse contexto, existe a necessidade de que se obtenha dados ocultos que precisam ser

revelados, isso sera possivel através da subnotificacdo. Essa situagao pode ser decorrente do fato de
a proépria vitima se recusar a reconhecer a violéncia que vem sofrendo por medo do seu agressor, além
de temer uma possivel retaliagdo, somados ao sentimento de desamparo que as vitimas possuem
(Ferreira; Morais, 2020).No presente estudo, pontuou-se que a presun¢ao de vulnerabilidade trazida
pela Lei citada ndo diz respeito a questdo de género, ndo se trata de ser vulneravel apenas e tao
somente por ser mulher, mas por ser mulher que sofre ou sofreu violéncia dentro do seio familiar,
dentro de sua prépria casa, em que vitima e agressor possuem uma relagao de extrema proximidade
afetiva, muitas vitimas séo, inclusive, obrigadas a continuar convivendo com o seu agressor, tendo em
vista sua dependéncia em relacdo a este, quer seja financeira, quer seja emocional. Essa
vulnerabilidade tornou-se conceito essencial para que as mulheres vitimas de violéncia doméstica
possam ser protegidas, pois diante da situagéo de violéncia doméstica, em crimes de atentado contra a
vida destas mulheres o laudo pericial se torna dispensavel, ou seja, existe uma presung¢ao de que a
mulher vitima de violéncia doméstica ndo precisa comprovar por meio técnicos a violéncia sofrida,
especialmente, levando-se em conta, que na maioria dos casos, a violéncia domeéstica contra a mulher
nao tem testemunhas, ocorrem dentro da prépria casa, cometida por aquele que supostamente deveria
protegé-la e garantir sua integridade fisica e emocional. O laudo pericial foi definido no decorrer do
presente trabalho como um meio técnico que segue padrdes rigorosos para sua confecgdo, sendo
elemento primordial para decisdes judiciais que envolvam atentados contra a vida, contudo, como bem
demonstrado neste trabalho, a vulnerabilidade que se encontra a mulher vitima de violéncia doméstica
tornou o laudo pericial prescindivel para as decisdes judiciais que buscam proteger a mulher que sofreu

violéncia doméstica e punir o seu agressor.
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